
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010020200004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO N
o
- 7.091, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010

Altera o Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003, que aprova a
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do
Ministério do Esporte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio
2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003, passa a vigorar na forma do
Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Orlando Silva de Jesus Júnior

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO/

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
3 Gerente de Projeto 101.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Diretor de Programa 101.5
7 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor 102.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 7 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
10 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Huma-
nos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inovação e Or-
ganização Institucional e de Informática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO
RIO DE JANEIRO

1 Gerente de Projeto 101.4

CONSULTORIA JURÍDICA

1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Técni-
cos Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Admi-
nistrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE

ESPORTE EDUCACIONAL 1 Secretário 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ESPORTE ES-
COLAR E DE IDENTIDADE CULTU-
RAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Esporte Escolar
e de Identidade Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE ESPORTE
UNIVERSITÁRIO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Esporte Univer-
sitário

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DE ESPORTE E
DE LAZER

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
SOCIAIS DE ESPORTE E DE LAZER

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Políticas Sociais
de Esporte e de Lazer

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPORTE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fomento à Pro-
dução e Difusão do Conhecimento Es-
portivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tecnologia, Coo-
peração e Intercâmbio

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
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DECRETO N
o
- 7.091, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010

Altera o Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003, que aprova a
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do
Ministério do Esporte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio
2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003, passa a vigorar na forma do
Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Orlando Silva de Jesus Júnior

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO/

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
3 Gerente de Projeto 101.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Diretor de Programa 101.5
7 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor 102.4
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 7 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
10 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Huma-
nos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inovação e Or-
ganização Institucional e de Informática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO
RIO DE JANEIRO

1 Gerente de Projeto 101.4

CONSULTORIA JURÍDICA

1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Técni-
cos Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Admi-
nistrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE

ESPORTE EDUCACIONAL 1 Secretário 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ESPORTE ES-
COLAR E DE IDENTIDADE CULTU-
RAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Esporte Escolar
e de Identidade Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE ESPORTE
UNIVERSITÁRIO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Esporte Univer-
sitário

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DE ESPORTE E
DE LAZER

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
SOCIAIS DE ESPORTE E DE LAZER

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Políticas Sociais
de Esporte e de Lazer

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPORTE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fomento à Pro-
dução e Difusão do Conhecimento Es-
portivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tecnologia, Coo-
peração e Intercâmbio

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
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SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE DE ALTO RENDIMENTO

1 Secretário 101.6

3 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE
BASE E DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Esporte de Base
e de Atletas de Alto Rendimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Esporte de
Paraatletas de Alto Rendimento 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA
ESPORTIVA E PROMOÇÃO DE
E V E N TO S

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Excelência Es-
portiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacita-
ção e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
101.5 4,25 11 46,75 11 46,75
101.4 3,23 43 138,89 43 138,89
101.3 1,91 37 70,67 37 70,67
101.2 1,27 8 10,16 8 10,16

102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
102.4 3,23 9 29,07 9 29,07
102.3 1,91 2 3,82 2 3,82
102.2 1,27 44 55,88 44 55,88
102.1 1,00 33 33,00 33 33,00

SUBTOTAL 1 195 426,48 195 426,48
FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 2 30 4,70 30 4,70
TO TA L 225 431,18 225 431,18

DECRETO DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas - DNOCS, a
área de terra que menciona, localizada no
Município de Crateús, no Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 5o, letras "d", "e" e "p", do Decreto-Lei no 3.365,
de 21 de junho de 1941, e 28 da Lei no 6.662, de 25 de junho de
1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Se-
cas - DNOCS, área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a
diversos particulares, com, aproximadamente, 36.545,088 ha, loca-
lizada no Município de Crateús, no Estado do Ceará, de acordo com
a planta constante do processo administrativo no 59400.001886/2009-
95, assim descrita: partindo do marco 1 até o marco 2, segue no
azimute de 17°51'53" e 1619,649 metros; do marco 2 até o marco 3,
segue no azimute de 352°26'49" e 2163,564 metros; do marco 3 até
o marco 4, segue no azimute de 45°25'12" e 5353,997 metros; do
marco 4 até o marco 5, segue no azimute de 63°49'25" e 5925,036
metros; do marco 5 até o marco 6, segue no azimute de 118°14'11" e
2979,892 metros; do marco 6 até o marco 7, segue no azimute de
127°42'03" e 3904,546 metros; do marco 7 até o marco 8, segue no
azimute de 45°08'42" e 5824,546 metros; do marco 8 até o marco 9,
segue no azimute de 89°02'45" e 1092,810 metros; do marco 9 até o
marco 10, segue no azimute de 129°29'51" e 1616,599 metros; do
marco 10 até o marco 11, segue no azimute de 180°24'33" e 4798,186
metros; do marco 11 até o marco 12, segue no azimute de 94°49'25"
e 7310,894 metros; do marco 12 até o marco 13, segue no azimute de
189°10'06" e 456,796 metros; do marco 13 até o marco 14, segue no
azimute de 242°09'29" e 5482,032 metros; do marco 14 até o marco
15, segue no azimute de 166°33'57" e 10291,022 metros; do marco
15 até o marco 16, segue no azimute de 249º58'08'' e 1493,643
metros; do marco 16 até o marco 17, segue no azimute de 338º05'54''
e 1371,107 metros; do marco 17 até o marco 18, segue no azimute de
316º42'46'' e 2433,548 metros; do marco 18 até o marco 19, segue no
azimute de178º49'19'' e 2560,790 metros; do marco 19 até o marco
20, segue no azimute de 178º32'22'' e 2754,039 metros; do marco 20
até o marco 21, segue no azimute de 278º03'42'' e 2250,805 metros;
do marco 21 até o marco 22, segue no azimute de 277º07'13'' e
565,892 metros; do marco 22 até o marco 23, segue no azimute de
297º59'36'' e 934,021 metros; do marco 23 até o marco 24, segue no
azimute de 319º04'00'' e 348,179 metros; do marco 24 até o marco
25, segue no azimute de 2º56'18'' e 2373,547 metros; do marco 25 até
o marco 26, segue no azimute de 286º30'26'' e 3264,103 metros; do
marco 26 até o marco 27, segue no azimute de 336º02'39'' e 2429,557
metros; do marco 27 até o marco 28, segue no azimute de 269º14'48''
e 2989,252 metros; do marco 28 até o marco 29, segue no azimute de
169º30'06'' e 4316,932 metros; do marco 29 até o marco 30, segue no
azimute de 284º10'19'' e 3772,397 metros; do marco 30 até o marco
31, segue no azimute de 292º22'00'' e 722,982 metros; do marco 31
até o marco 32, segue no azimute de 336º47'55'' e 4110,462 metros;
do marco 32 até o marco 33, segue no azimute de 299º18'20'' e
8032,610 metros; do marco 33 até o marco 34, segue no azimute de
307º24'48'' e 1629,558 metros; do marco 34 até o marco 35, segue no
azimute de 314º00'25'' e 1378,937 metros; do marco 35 até o marco
36, segue no azimute de 40º55'50'' e 500,000 metros; do marco 36 até
o marco 37, segue no azimute de 130º55'50'' e 700,000 metros; do
marco 37 até o marco 38, segue no azimute de 66º55'44'' e 366,313
metros; do marco 38 até o marco 1, segue no azimute de 136º55'04''
e 1895,331 metros, estando assim fechado o polígono cujo perímetro
total mede 112.013,57 metros e área total de 36.545,088 ha.

Art. 2o O DNOCS promoverá, com recursos alocados ao seu
orçamento, a desapropriação de que trata este Decreto, podendo, para
efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15
do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, combinado com o
art. 30 da Lei no 6.662, de 25 de junho de 1979.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geddel Vieira Lima

DECRETO DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2010

Dá nova redação ao inciso IV do art. 1o do
Decreto de 22 de outubro de 2008, que
declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso IV do art. 1o do Decreto de 22 de outubro de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 23 de outubro de
2008, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"IV - "Fazenda Serra Grande", com área registrada de oi-
tocentos e vinte e um hectares, e área medida de mil, novecentos
e noventa e cinco hectares, sessenta e três ares e cinquenta e seis
centiares, situado no Município de Maracás, objeto do Registro
no R-2-3.372, fls. 52, Livro 2-S, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Maracás, Estado da Bahia (Processo
INCRA/SR-05/no 54160.002268/2006-76)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 36, de 26 de janeiro de 2009. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves pertencentes aos Países abaixo relacionados:

1) Estados Unidos Mexicanos:

- aeronave tipo GULFSTREAM III, pertencente à Força Aé-
rea daquele País, em missão de transporte de sua Ministra das Relações
Exteriores, com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2010:

dia 21 - procedente de Cartagena, Colômbia, e destino a La Paz,
Bolívia;

2) República da Argentina:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2010:

dia 24 - procedente de El Palomar, Argentina, pouso em Manaus e
destino a Porto Príncipe, Haiti; e

dia 26 - procedente de Santo Domingo, República Dominicana, pouso
em Manaus e destino a El Palomar;

3) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-12, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de janeiro de 2010:

dia 26 - decolagem de Brasília, pouso no Rio de Janeiro e retorno no
mesmo dia;

4) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de urna funerária, com a seguinte
programação, no mês de janeiro de 2010:

dia 24 - procedente de Montevidéu, Uruguai, pouso em Porto Alegre; e

dia 25 - decolagem de Porto Alegre, pouso no Rio de Janeiro e
decolagem no mesmo dia, novo pouso em Porto Alegre e destino a
Montevidéu;

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2010:

dia 25 - procedente de Montevidéu, Uruguai, pouso no Rio de Janeiro
e retorno no mesmo dia; e

dia 26 - procedente de Montevidéu, pouso no Rio de Janeiro e retorno
no mesmo dia.

Homologo. Em 1º de fevereiro de 2010.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 129, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2010

Altera as Portarias AGU nºs 1.076, de 31
de julho de 2009, e 1.233, de 1º de se-
tembro de 2009.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Alterar as Portarias AGU nºs 1.076, de 31 de julho de
2009, e 1.233, de 1º de setembro de 2009.




